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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
AVISO DE RESULTADO 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio constituída pelo Senhor Paulo Roberto 
Oliveira Costa, e a Equipe de Apoio composta pelo Senhor Felipe Denadai 
Duarte de Souza,  e a Senhora Sandra Inis Pierette, designados pela Portaria nº 
062/2021, de 17 de Janeiro de 2021, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que a licitação modalidade Pregão Presencial nº 004/2021-
Processo Administrativo nº 011/2021,  que versa  sobre a Contratação de 
empresa especializada pra fornecimento de equipamentos diversos para a 
Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com Proposta de Projeto firmado 
entre o Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e este Município. Após a  
sessão publica que teve inicio as 08:00 horas, sagrou-se  vencedora do certame a 
empresa KONICA MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob nº 71.256.283/0001-85, 
com o valor total para fornecimento do objeto licitado  de R$ 68.800,00 (sessenta 
e oito mil e oitocentos reais). 
Glória de Dourados - MS, 18 de Fevereiro de 2021. 
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo n.º 011/2021 
referente ao Pregão Presencial nº 004/2021, e, considerando que foram 
observados os prazos recursais, acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos 
da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora Konica 
MINOLTA HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICOS LTDA.  
Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do Processo 
Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
Glória de Dourados-MS, 23 de Fevereiro de 2021. 

Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2021 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
                        CONTRATADA: Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria 
de Equipamentos Médicos Ltda 
OBJETO: Contratação de empresa especializada pra fornecimento de 
equipamentos diversos para a Secretaria Municipal de Saúde, em consonância 
com Proposta de Projeto firmado entre o Fundo Especial de Saúde de Mato 
Grosso do Sul e este Município, e, de acordo com as quantidades e 
especificações constantes no  Anexo I – Termo de Referencia parte integrante 
do Processo Administrativo nº 011/2021 -  Pregão Presencial nº 004/2021. 
REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
VALOR: R$ 68.800,00 (sessenta e oito mil e oitocentos reais) 
PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
31/12/2021  
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS 

02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.07.010.301.0033.1003 Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente em geral  

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente (Ficha 
696) 

Glória de Dourados - MS, 24 de Fevereiro de 2021. 
ASSINANTES: 
Contratante: Janete G. K. de França – Secretária Municipal de Saúde 
Contratada: Nayara Martins Santos de Almeida – Representante da Empresa 
 

PORTARIA 

PORTARIA N.º 113/2021 - DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 
“Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º  -  EXONERAR o senhor RODRIGO SERAFIM ROCHA, ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Supervisor de Trânsito, Símbolo DAS-5, 
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nomeado através da Portaria nº 051/2021 de 04 de janeiro de 2021, lotado junto a 
Coordenadoria de Trânsito, desta Prefeitura Municipal.  
Art.2º   - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados,  08 de março de 2021. 
    
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 114/2021 DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 
“Nomeia servidor para o Cargo que menciona e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei 
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.   Nomear o Sr. MAURICIO MOREIRA DE ANDRADE, portador do RG nº 
000969946 SSP/MS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Supervisor de Trânsito, Símbolo DAS-5, ocupado anteriormente por Rodrigo 
Serafim Rocha, exonerado através da Portaria nº 113/2021 de 08 de março de 
2021, em vaga prevista no grupo Ocupacional VI – Direção e Assessoramento 
Superior da Tabela Única do Anexo II da Lei Complementar nº. 076, de 20 de 
fevereiro de 2020.   
Art.2º.    Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, 
revogadas as disposições contrárias. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 08 de março de 2021. 
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 115/2021 - DE 08 DE MARÇO DE 2021. 
 
“Concede licença Maternidade à Servidora e dá outras providências.” 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com os incisos VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
  
RESOLVE: 
Art. 1º  Conceder Licença Maternidade à Servidora Pública Sr.ª MARISTELA 
SOARES DA SILVA FISCHER, exercendo o Cargo Isolado de Provimento 
Temporário de Professor de Educação Infantil, na Prefeitura Municipal de Glória 
de Dourados, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 06 de fevereiro 
de 2021. 
Parágrafo Único. Fica desde já prorrogada por 60 (sessenta) dias a licença 
maternidade a que se refere no caput deste artigo, iniciando-se no dia 
subsequente ao término dos 120 dias, conforme Recomendação nº 
0005/2018/PJ/GDS referente ao Inquérito Civil nº 06.2018.00001159-0 do 
Ministério Público Estadual da Comarca de Glória de Dourados-MS. 
Art. 2º   Esta portaria entrará em vigor com efeito retroativo a partir de 06 de 
fevereiro de 2021, revogadas as disposições contrárias. 
 
Gabinete do prefeito Municipal de Glória de Dourados, 08 de março de 2021. 
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - FIC 
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